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| - RELATORIO

O Projeto em epigrafe autoriza a Uni&o a alienar, a titulo gratuito, agdes
representativas do capital de sociedades da economia mista, a pessoas fisicas que lhe sejam
credoras. A transferéncia da propriedade das a¢des quitaria o débito.

A operagéo se restringiria as agdes com frequiéncia média de negocios,
em bolsa de valores, de no minimo trés dias por semana, apurada nos doze meses que antecedam
a alienacao.

As pessoas fisicas credoras seriam informadas sobre as condigbes da
alienagdo, devendo manifestar-se na hipétese de opg¢éo por referida forma de recebimento de seus
créditos.

O Autor justifica a Proposi¢do em func¢do das dificuldades da Uniéo, e
defende a conveniéncia para o credor de dispor de a¢des com liquidez no mercado secundaria que
poderdo ou ndo permanecer com o credor. Além do mais, muitas demandas administrativas e
judiciais deixariam de ser feitas.

N&o foram apresentadas emendas.



II-VOTO DO RELATOR

Cabe-nos 0 exame da adequagéo orgamentaria e financeira, e do mérito.

Nota-se que a Proposicao, se aprovada, ndo acarretaria perda de receita
ou aumento de despesa. Pelas condigdes em que ocorreria a dagdo em pagamento, a cotagdo das
acOes seria tomada como referéncia nas operagoes.

Ora, ndo existe, no plano plurianual ou na lei de diretrizes orgamentarias,
dispositivo vedando tal possibilidade. Por outro lado, a sistematica proposta é compativel com a Lei
de Responsabilidade Fiscal, destinando o resultado da alienacao de patrimdnio a amortizagéo de
divida publica, ndo havendo interferéncia com o resultado primario.

E relevante observar que a transagdo devera ser consignada no
orgamento e ter devidamente registrada a sua execugéo.

Citem-se, a propésito, 0s seguintes dispositivos:

a) no art. 6° da LDO para 2.002: “§ 2° Todas as receitas e despesas
decorrentes das operagdes no ambito do Programa Nacional de Desestatizacdo, relativas a
participagdes acionarias da Unido, e das operagdes de securitizagéo envolvendo titulos da divida
publica mobilidria federal constardo da lei orcamentaria anual nos seus valores brutos vedada
qualquer dedugéo.”;

b) no art. 4° da LRF (§ 2°) que determina que anexo a LDO contenha ...
“... Il - evolugéo do patrimdnio liquido, também nos Ultimos trés exercicios, destacando a origem e
a aplicacédo dos recursos obtidos com a alienagao de ativos; ...

c) no art. 50 da LRF (inciso VI): “a demonstracdo das variagdes
patrimoniais dara destaque a origem e ao destino dos recursos provenientes da alienagdo de
ativos.”;

d) no art. 53 da LRF: “Acompanhardo o Relatério Resumido
demonstrativos relativos a: ... § 1° O relatério referente ao Ultimo bimestre do exercicio sera
acompanhado também de demonstrativos: ... lll — da variagdo patrimonial, evidenciando a
alienacéo de ativos e a aplicacdo dos recursos dela decorrentes; ...”;

e) no art. 55 da LRF: “O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio
dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Publico,
fiscalizardo o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com énfase no que se refere a: ...



V - destinagdo de recursos obtidos com a alienacdo de ativos, tudo em vista as restrices
constitucionais e as desta Lei Complementar; ...".

No tocante mais especificamente ao mérito, ndo ha duvida de que a
aprovagao do Projeto agilizaria o recebimento dos créditos contra a Unido, desobstruiria as esferas
administrativa e judicial, eliminando um sem-nimero de demandas, e poderia, até, apresentar um
efeito benéfico sobre 0 mercado de capitais.

Como o Projeto prevé regulamentagdo da Lei superveniente, é
recomendavel que se definam claramente as circunstancias de alienagdo das agdes, para que a
operacao se realize sob as condigdes mais favoraveis para o Poder Publico do ponto de vista do
valor das agdes transferidas em troca da quitacdo da divida.

Deve ficar entendido também que essa transferéncia ndo se dara em
detrimento da manutencdo segura do controle acionario, até porque, nos casos de privatizacéo,
exige-se 0 cumprimento de uma série de requisitos que néo seria possivel preencher no caso de
uma negociacao bilateral do tipo que seria adotado para simples troca da divida.

Diante do exposto, sou pela adequagdo orgamentaria e financeira do
Projeto de Lei n° 4.759, de 2.001, e, no mérito, voto pela sua aprovagdo, na forma do
SUBSTITUTIVO, em anexo.

Sala da Comisséo, em de de 2002.

Deputado PEDRO EUGENIO
Relator



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.759, DE 2001

Dispde sobre o pagamento de dividas da Unido
com pessoas fisicas, e da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica a Unido autorizada a alienar, a titulo gratuito, agdes representativas do
capital de sociedades de economia mista a pessoas fisicas dela credoras.

§ 1° Somente poderao ser alienadas as agdes que tenham média de freqiéncia de
negoécios em bolsa de valores igual ou superior a trés dias por semana, apurada nos doze meses
que antecedem a alienagéo.

§ 2° A operac&o de que trata o caput deste artigo ndo podera resultar na perda do
controle acionario da Uniéo sobre a sociedade.

Art. 2° A Unido informard a seus credores pessoas fisicas as condicbes da
alienagdo de que trata esta lei.

Paragrafo Unico. Os credores que optarem pelo recebimento de seus créditos em
acbes deverdo manifestar ao Ministério da Fazenda sua adesdo as condi¢des da alienagao
previamente informadas.

Art. 3° A transferéncia da propriedade das agbes para o credor quitara,
irrevogavelmente, o débito da Unido para com ele.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta lei.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala da Comissao, em de junho de 2002.

Deputado Pedro Eugénio
Relator



